
Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
3o\x0&

DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

oaoos eaNcÁnros Do cREDoR
BANCO: aGÊNcra TIPO

INTER 0001 clc 46758929L

DADos oRçAMENTÁRros
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08120023 s0.200,00

TOTAL s0.200,00

PAGAMENTO
VALOR ERUTO: 3.500,00
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70,00
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HELP DESK

vAr-oR LíeurDo: 3.430,00

DADos BANcÁRtos oo rvturutcípto

BANCO BRASIL

CONTA: t7.554-4
CÂMARA MUNIcIPAt

IIQUIDAçAO VALOR

26720014 3.500,00

TOTAT 3.500,00

corvrperÊrucra:
dezl2s

NorA(s) FrscAL (rs):
26

Contábilidade

47.352-9

CONTA

FO NTE:

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

tssqÍr
tNsS

soMA oos DEScoNToS 70,00
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CREDENCIAI4ENTO DE E[4PRESAS PRESTADORAS DE S

ESpECTALIZADOS DE ASSESSORTAS: IURÍDICA, O

C0NTABILIDADE PUBLICA, COi,l A FINALIDADE
DE[,IANDAS DOS(AS) SENHÓRES(AS) VEREADORES(AS)
SEU [lANDATO PARLA[4ENTAR NA CIDADE DE JUAZE
CONFORI4E REGULAII4ENTAçAO DA VERBA D
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FRANCISCO VíAGNER SANTANA FILGUEIRAS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS. SEFIN

Nota Ne

0000000026

SÉRIE

elerRôucR
NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS

Data de Geraçao 26t12/2025 Competência oEz/2025 Ne da NFS-e Subsührída n

Nq do RPS 0 Locat da PrestaÇao JUAZEIRO OO NOBTE-CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Razão Social TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço RUA SAO SALVADOR, 113. SAO MIGUEL

CPFlCNPJ 61 .955.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF aç lnsc. Estadual n

Cidade JUAZEIRO DO NOBTE C.E.P 3omp. BB 9BBB5-7850

DADOS DO TOMADOR DO SERV!ÇO

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

Endereço R CRUZEIRO, 217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE.CE

CPFrcNPJ I
05.466.1 64/0001 -22 0 8821419423

DOS
PBESTAÇAO DE SERVIÇOS ICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JU COM FOCO NO SUPOBTE ATIVIDADES

PABLAMENTARES DO VEBEADOR JOSÉ CLEILSON RODRIGUES VIEIRA, ABRANGENDO ANÁUSE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE

NATUREZA JURÍDICA QUE O PABLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTBATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA

DE DESEMPENHO PABLAMENTAR _ VDP.

Ordern de Serviço n" 2025.12.08-0035

Competência Dezemúo 12025. o é<l Lú"
adtco'o a AT r v r DAD E/s eív r Ço

1 71 3 / 691 1 701 0O - Advo€oa

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO OVIL

CODIGO DA OBRA ABT DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL U,UU IRBF 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFORMAçÕES DA OPERAçÃO cÁLcULo DO ISS

Valor dos Serviços 3.500,00 Natureza da OperaÉo Valor dos Serviços 3 s00,00

t) Desconto lncúndicionado 0,00 Tributada no Município (-) Deduçao peÍmitida em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tribuhçao (-) Desconto lrrcordicionado 0,@

t) BetenÇoes Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 3.500,00

Outras BetenÇoes 0,00 Codigo de ValidaçaolIjnk (X) Aliquota do ISS 2,0000 "l

(-) ISS Bêtido 70,00 tiTu2knclw4qe3xoShd9vp5lbmy ISS a Beter (x)Sim O Não

(=) Valor Líquido 3.430,00 http:/Árvww. juazeiro. ce. gov. br (=) Valor do ISS 70,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Banco C6 Bank - 336 / Agência 0001 / Conta Corrente: 393373967

OUTRAS INFORMAÇI

lmpressa em: 26112/25 10:49 Hora da emissão: 10:48:4.1

)
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PROCESSO DE DES PESA ORÇAMENTARIA

DOC. CX : No 301
SUBE[4PENHO 3012

CREDOR: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE NDIVIDUAL DE ADVOCACIA

1,32
90

20
00
I

0812002 3

61.955.940/0001-29
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Â5SE55ORIA5: ]URIDIIA. ORCAIIEI{TARIA E DE

FIr{ALI0ADE 0t ATEtlDER À5 
' 

DET,tAllDAS 005 (AS)

EXERCÍ(IO DE 5EU iIAI{DATO PARLAI,IEIITAR l{I CI

COIIFORIíI REGULAIIEtlTACÃO DA VERBA DE DESE[IPEt{HO

sERVrç0 il0 2025,12 08-0035,orzrutno/2025- l0sÉ

ViCOS TÉCl{ICOS E5 PECIALIZÂDOS DE

cdtlurrrrolor púsrrcl, cor A

srtlronrs(ls) vnuoonr§(ls), ro

DADt 0E I UAZEIR0 o0 t{0RTE/CE 
,

PARLAI{EIITAR.VDP. REF, A ORDEII DI

CLEILSOI{ RODRI6UES VIEIRA,



SISBB - SISTEMA DE INFORI.IACOES BANCO DO BRASIL
o2/ot/2026 - AUTOATENDIMEII-IO - 10.37.11
O4332OO433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM COTITA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: o77 - BANC0 INTER
AGENCIA: OOOI-9 - MATRIZ
CONTA: 46.758.929- I

FÀVORECIDO: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVID
CPF,/CNPJ : 6l . 955.940/OOOI-29
VALOR: R$ 3.43O,OO
DEBITO Elt: 30/12/2025

DOCUMENTO: t23O44
AI,ITENTICACAO SISBB 2 .9D8 .9A9 . FA4 . DsE . O42



Â

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-0035

CNPJ No 05.466.164/000r-22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47I, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (ae) ztaLeaze

JUAZnRCI Do NoRTE - cranÁ

No DA ORDEM DE SERV!ÇO:

2025.12.08- 0035

MODALTDADE DA LTGTTAÇÃO:

Gredenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO GONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

GONTRATADO (§:

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522

NO DO CNPJ/CPF:

61 .9s5.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLrcrTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO GONTRATO JOSÉ CLETLSON RODRTGUES
VIEIRA, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GABíO- CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECTALIZADOS DE ASSESSORTAS: JURÍD|CA, ORÇAMENTÁRn E DE
CoNTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALTDADE DE ATENDER n-S OEIUnNDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCrO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAçÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

&



â
CA]tiARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPEcrFrcaçÃo Do sERVrÇo:

nRESTAÇÃo oe sERVrÇos rÉcurcos ESpEcrALrzADos DE ASSESSonTn lunÍDrcA,
coM Foco No suponre Às ATTvTDADES pARLAMENTARES Do vEREADon uosÉ
cLETLSoN RoDRTGUES vrEIRA, ABRANcENDo RruÁuse E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA .tuRíotcn euE o pARLAMENTAR REeursrrAn À eupRESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALIDADE DE vtcÊttctl oo
GONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAzo DE ExEcuçÃo:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025

RODRIGUES DE Assinado de forma dlgital

cNPJ No os.aoo.ron/o oot-22
RUA MANoEL PIRE§ No 47, JOSÉ ormpo DA CRUZ
TETEFoNE (ae) zulsazs

JUAzEIRo Do NoRTE. craRÁ

ía*r, u lfl«;nau- 9,Á*. t f,lro|,u
FRANCISGO WAGNER SANTANfl

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

TIAGO
OLIVEII

TIAGO RODRIGUES DE

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERÁ DE R$ 3.500,00 gRÊS MtL E QUTNHENTOS
REAIS), CORRESPONDENTE AO LIMTTE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO CONTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMTTIDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCTAMENTO NO O1I2O25.CMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNC!A E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



TIAGO RODRIGUES
T?

[,n/,,,,o, oü
És:-õcrE-D-ÃóÉ

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Editalde
Credenciamento n" ot/zozs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no

2o25.L2.o8-oo35, a importância de R$ :.Soo.,oo (três miLe quinhentos reais),
referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSE CLEILSON RODRIGUES VIEIRA,
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS,
PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEGTSLATTVOS, OU OUATSOUER OUTROS SERV|ÇOS DE NATUREZA
JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA.
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO
PARLAMENTAR _ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do NorLe/CE - --/

0Jtattu
INDIVIDUAL DE ADVOCACIATIAGO

CN PJ N' 6r.955 .g4o / ooot-zg

8S ç8885-785ü §
tiogordgs.adv@grrrcil. cr:rn E



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIOA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 6í.955.940/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 16:09:36 do dia 1210ü2A25 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.0616.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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W
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2025t8t36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOÍ.

Ressalvado o direito da Fazenda Estadua! de inscrever e cobrar as dívidas quê
venham a ser apuradas, ceftifico, para fins de direito, euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/L2|ZA25 A§ t7t42225
VALTDA AÍE 2LlO2l2O26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*rF{.rf*:1.**:f*{<rl.*trl.**:frf*{.{.,F!f**rl.**t*r.rl.**{.*rl.rl.:f*.rfi:f*r|C**rl.***trl.rf*{.rl.rl.rt,F

CNPJ I CPFz

61955940000129

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000í 29&numCertificado=202518... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARTA DE FINANÇAS - SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRçÃo ECoNÔMICA Documento BaÍrro

00001593ffi0 C.N.P.J.: 61955940000129 sAo MÍGUEL

Localizado HUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTBIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Conlribuinte / Nome

1246002 - TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOR, 1 13

\- sÃo MrcuEL JUAzEtRo Do NoRTE-CE cEp: 6goros52

No. Requerimento

0000010023 /2025

Documento

C.N.P.J. : 61.955.9d0/0001-29

Natureza jurídica

Pessoa ,Juridica

CERTTDÃO
Certsificamos, para os devidos fins, que foram revisadoa os registros constantes do Cadastro
Econômico destsa empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à Inscrição Econômíca acima especificada, e constsatou-se não haver nenhuma pêndência ou
divida vinculada a Empresa acima,
A Secretária de Finanças se resêrva no direito de inscrêvêr e cobrar as dividas que posteriormênte
venham a ser apuradas.
A aceiEaÇão desta certsidão está condicionada à verificação de sua autentsicidade na int.ernet., nos
seguintê endereço: hEtp: //www. juazeiro.ce.gov.brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEI4BRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2Ot022O26

COD. VALI DAçÃO: orz oror0Ào 00012{ 6oo2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 2$N2NO25

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi êmitida pelo Sistema SEFIN Online §endo vállda alé2UO2126

JUAZEIRO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO DE 2025

CERilDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em23112125 às 17:36:51



2311212025, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

V*llar lrnprimir

§AIXA

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

!ÜAFEAERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

61,955.940/0001 -29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL/ ]UAZEIRO DO NORTE / CE /
630 10-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: t0 I 721 2025 a 08/ 07 / 2026

Ce rtif i ca ção N ú m er o= 2025 121007 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/L212025 L7:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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CERTIDÃO NEGATTVA DE OÉATTOS TRÀBALHISTAS

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (}{.ATRIZ E

FILfAIS )

CNP'J : 6L.955. 940 /0001-29
Certidão ne: 45580035 /2025
Expedição: 01 /A8/2025, às ]-1-:42223
Validade: 03/02/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TI.trGO RODRIGUES - SOCIEDÀDE INDIVIDUÀIJ DE ÀDVOCÀCIÀ
(r{ATRIz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi s tas .

Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/20LL e
1-3.461 /20t7 , e no Ato 01/2022 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou f iliais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitament.e.

TNFORMAçÃO rUpOnren'rn
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatór:-a t.ransit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhiment.os previdencÍários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos euê, por
disposição Iega1, conLiver força executiva.

i)ihvj,<Ías ê su(Jt*sLôes i círi.Lê1-§a . ji.is.br
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RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempen ho Parlamentar (VD P),

gues Vieira.
IndividuaI de

Advocacia.
CNPJ: 6r.955,9+o / ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE

88 9S885-7S5ü §
tiogordgs.odv@gmoil. com )IK

r. OBJETIVO DO REI.ATORIO

O presente Relatorio Técnico tem por finaLidade demonstrar, detalhar e
comprovar os serviços de assessoria e consuttoria jurídica parlamentar
prestados ao Gabinete do Vereador José Cleilson Rodrigues Vieira, no
mês de dezembro de 2oz1, no âmbito da Verba de Desempenho
Parlamentar UDP).

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2oz;.tz.o9-oo35, visando o suporte técnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade partamentar, o processo [egislativo e a fiscalização
da Administração Públ.ica MunicipaL.

z, DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em a[gumas demandas, conforme tabela
detalhada a seguir;

4
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Data ESPECTFTCAçÃO
Produto
Entregue
(Anexado)

QTDE
(horas)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Dezembro
de zoz5

Anátise de Juridicidade,
Constitucionalidade e Técnica
Legistativa do Projeto de Lei
Ordinária de autoria do
Vereador Cleilson Gomes, que
institui, no Catendário OficiaL de
Eventos do Município de Juazeiro
do Norte, a EXPOCONFEITAJUA

- Exposição de Bolos e ToÊas
de Juazeiro do Norte. A atuação
técnica compreendeu, entre
outros aspectos: (i) verificação da
competência leg istativa
municipal para instituição de
eventos oficiais: (ii)anál.ise da
iniciativa parl,amentar e
adequação da espécie normativa
(Lei Ordinária); (iii)exame da
ementa. dos dispositivos legais e
da justificativa apresentada; (iv)

avaliação dos objetivos do
evento à luz do interesse púbtico
(cultura, economia criativa,
turismo e geração de renda); (v)

análise das disposições relativas
à execuçâo do evento e à
possibitidade de parcerias com o
Poder Executivo e a iniciativa
privada e (vi) verificação da
compatibilidade do projeto com a
Constituição Federal, a Lei
Orgânica do Município e o
Regimento lnterno da Câmara
Municipal

Projeto de Lei
* Minuta de
Parecer
Jurídico

R$ :so,oo R$ r.+oo,oo

Dezembro
de zoz5

Consultoria e Assessoria
Jurídica Parüamentar prestada
ao Vereador no âmbito da
Câmara Municipat de Juazeiro do
Norte/CE, consistindo em: (i)
orientaçÕes quanto à tramitação
do projeto nas comissões
permanentes; (ii) esc[arecimentos
jurídicos acerca do rito tegistativo
apl"icável.: (iiil apoio tecnico para
adequação formaI da proposição
antes da apreciação em ptenário;
e (iv) acompanhamento das fases
iniciais do processo [egisl.ativo. .

Retatório
Técnico de
Consultoria e
Assessoria
Jurídica

R$ :so,oo R$ 2.1oo,oo

H

EI 88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS TNDTSPENSÁVEIS

A comprovação material e intelectual da despesa (R$ 3,5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

a

Parecer Jurídico do Projeto de Lei Lei Ordinária que institui a
EXPOCONFEITAJUA:

Subsídios técnicos e fundamentos jurídicos para emissão de
parecer pelas comissões permanentes;

Relatório Técnico de Assessoria Jurídica, para fins de
comprovação da prestação do serviço no âmbito da VDP

+. TOTALTZAÇÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

TotaL de Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas
Valor da Hora Tócnica Contratada: R$ 35o,oo
Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da [ei, que as ro (dez) horas de consultoria jurÍdica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intetectuais
anexados.

Norte,/CE, z3 de dezembro de zoz5,Juazeiro do

@*.W{#i"t;?;;,*;,lt*'*
Aovocnoo - OAB/CE 51,551

€ -,-./:,/ .a) ,/ . t
It*e*-....ffiÁ-ra -.,.. /i*{*, -*,. á,,2 *' a- 

" 
-

í/ lwíctútsoN RooRtcÚes vrerne

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil. com EK

VEREeooR
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PARECER JURíDICO

ASSUNTO: Aná[ise de constituciona[idade, juridicidade e técnica
legislativa,
PROJETO ANALISADO: Projeto de Lei Ordinária que institui a

EXPOCONFEITAJUA - Exposição de Bolos e Tortas de Juazeiro do Norte
no Calendário Oficial de Eventos do Município,
AUTORIA: Vereador José CLeil.son Rodrigues Vieira.
INTERESSADO: Gabinete do Vereador C[eilson Gomes
REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar NDP),

I . RELATORIO

Submete-se a análise jurídica o Projeto de Lei Ordinária de autoria do
Vereador José Cteitson Rodrigues Vieira, que propõe a instituição da
EXPOCONFEITAJUA - Exposição de Bolos e Tortas de Juazeiro do Norte
no Calendário Oficial de Eventos do Município,

A proposição foí encaminhada para exame preventivo de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legistativa, nos termos do
Regimento lnterno da Câmara Municipal., com vistas a subsidiar a atuação
das Comissões Permanentes, especialmente da Comissão de Constituição,
Justiça e Legislação Participativa.

!I - DA COMPETÊNCh LEGISLATIVA E DA INICTATIVA

Compete ao Município Legistar sobre assuntos de interesse tocal, bem
como promover o desenvolvimento cuttura[, econômico e socia[,
conforme dispõe a Constituição Federa[.

A iniciativa par[amentar revela-se tegítima, uma vez que a instituição de
eventos no Calendário Oficial. do Município insere*se no âmbito da
organização da vida cultural e econômica [ocal., não invadindo
competências privativas do Poder Executivo, especialmente por não criar
obrigações diretas, despesas automáticas ou estrutura administrativa
permanente.

Portanto, não se verifica vício de iniciativa na proposição apresentada

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK

:lI
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III . DA ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE

Sob o aspecto materiat, o projeto encontra respaldo nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente:

. Legatidade, por estar fundado em competência municipa[:

. Finalidade púbtica, ao fomentar a cultura, o empreendedorismo e a
economia criativa;

. Razoabitidade e proporcionalidade, diante do caráter
organizacionaI e simbolico da norma:

. Publicidade, por integrar evento ao calendário oficial., conferindo
transparência e previsibi l.idade.

Observa-se que a proposição não cria despesa obrigatória imediata,
tampouco impõe deveres automáticos ao Poder Executivo, limitando-se a

autorizar e reconhecer institucionalmente o evento, circunstância que
afasta afronta as normas de responsabiLidade fiscat e aos entendimentos
consolidados dos Tribunais de Contas.

Do ponto de vista jurÍdico, inexiste violação à separação dos poderes ou
afronta ao pacto federativo,

IV - DA CONFORMIDADE FORMAL E DA TÉCNICA LEGISLATIVA

No exame da forma e da técnica Legislativa, constata-se que o projeto:
. adota corretamente a espécie normativa Lei Ordinária, adequada

para materias de carater gerat:
. apresenta ementa clara e objetiva, compatível com o conteúdo

normativo;
r possui estrutura normativa simpLes, com artigos bem del.imitados;
. observa padrões de clareza, coerência e precisão exigidos pela

técnica legislativa.

A redação proposta permite compreensão imediata do alcance da norma
e favorece sua correta apLicação, atendendo as exigências regimentais da
Câmara Municipa[,

V - DO INTERESSE PUBLICO E DA FINALIDADE DA NORMA
A instituição da EXPOCONFEITAJUA no CaLendário Oficial de Eventos do
Município revela-se compatível com o interesse publico, considerando seu

ial. de
. incentivo a economia locaI e ao empreendedorismo;

produção artesanal e gastronômica:

88 98885-7850 0
tiogordgs.odv@gmoil.com DK

. va[orização da
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. fortalecimento do turismo e da identidade cultural do MunicÍpio;

. estímulo a geração de renda e inclusão produtiva,

A norma possui caráter programático e organizacional, servindo como
instrumento de reconhecimento institucional e planejamento anual das
atividades culturais do Município.

Diante das aná[ises rea[izadas, opina-se pela constitucionalidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária

EI

88 98885-7850 §
tiogord gs.odv@gmoil. com EK

vr - coNcLusÃo

Não foram identificados vÍcios formais ou materiais capazes de
comprometer a validade jurídica da proposição, razáo pela qual o parecer
é favorável ao regular prosseguimento do projeto no âmbito do
processo Legislativo municipal, observadas as etapas regimentais
subsequentes.

Juazeiro do Norte,/CE,z3 de dezembro de zoz\.

DE OLIVEIRA

AovocRoo - OAB,/CE 51.551

CtelLsoru VTETRR

VrRreooR
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RELATORIO TÉCNICO.JURíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zoz'.tz.o8.oo35, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Par[amentar VDP),

PERíoDo DE ExECUÇÃo: Dezembro de zoz5.

CARGA HORÁRh: o6 (seis) horas técnicas

INTERESSADO: Gabinete do José Cleison Rodrigues Vieira.

r. ldentificação

1.1. Natureza do

O serviço
Consultoria e
Câmara Munici J
atuação Legis
predomi
aplicação do o
contribuindo pa
regularidade do

r,z. Enquad

A atuação

técnica especializada, consÍstindo em
ia Ju Parlamentar desenvolvida no âmbito da

Norte,/CE, com foco no suporte direto à

nto

V r. As atividades exercidas têm caráter
ntínuo e preventivo, voltadas a correta
no exercício do mandato par[amentar,

seg jurídica dos atos praticados e para a
municipa[,

toria e assessoria jurídica

-se como consultoria e

IS

jurídica uma ue envolve a prestação de on
jurídicas quaLifi ntos técnicos vottados à ativi
do Poder Legis o compreendeu: (i) orientações j
sobre o
quanto à

unicipaL; (ii) esc[arecimentos
formal e tramitação de pro

legislativas; (iii) p de demandas parlamentares sob
prisma da dade e juridicidade; e (iv) supo
jurídico contínu a de decisões Legislativas. Tais atividades
foram sde a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

88 98885-7850 s

,4
LJ

tiogordgs.o dv@gmo il.com TK

n

serviço

í
,s
E,
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r.3. Vincul,ação ao credenciamento da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte./CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido pela Câmara Municipat de Juazeiro do

habititado para a
a e consultoria

ciamento confere
respaldo jurídico a atuação desenvolvida, del.imitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviÇos, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as

z. Objeto da Co ae

z.t, Descrição g

O objeto da
prestação de s
âmbito da Câma
exercício da fun
de matérias de

veI

a Jurídica Partamentar

a Jurídica Parlamentar consistiu na
urídico especializado ao Vereador no
luazeiro do Norte/CE, vol.tado ao regular
atuação compreendeu a anátise jurídica

ntct

ntar, a orientação quanto ao correto
desenvo[vi islativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca uação e tramitação de proposições
legislativas, bem oo minar de demandas apresentadas no
exercício do iço foi prestado de forma contín
preventiva e o ncia às normas constitucion
infraconstitucion CAVE Legislativa

z.z. Finalidade i Ltoria jurídica prestada ao V

A consultoria j final.idade institucionaI
dos atos prati

pelo Vereador de suas atribuições parlamentares,
suporte tecni qua[ificar o processo deciso
Legislativo, p e materiais nas proposições
apresentadas e adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurídico municipal. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo,

I
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2.9. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
Municipal

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e legais do Poder Legislativo

o técnico-jurídico
e representativa

relação com a
etaboração de normas municipais, a análise de matérias submetidas a
deliberação l.egislativa e o acompanhamento do processo legisLativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos

m,o

regem a

3. Escopo das vidas

3.r. Orientações Processo Legistativo

g.t.t.Análise legislativo municipal

ê § § §§§ § a !À E c a N:§ u Lro k lâ J ü Ê Í B i cd

, foram realizadas orientações jurídicas

municipa[, col
deLiberação e
como objetivo

que compõem o processo legislativo
apresentação, tramitação, discussão,

o das ições legislativas. As aná[ises tiveram
encadeamento procedimental das

matérias subm à
fo

o da Câmara Municipal., permitindo
parlamentar atu rma iente e alinhada as normas que reg
funcionamento

3.7.2. tramitação e
proposições

Foram tecnicos quanto à Legitimidade
mentais de tram tação das pro
to das comissões e do plenário. N
iliou o Vereador na compreensão dos
parlamentar, inclusive quanto à análise

de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações,

No âmbito da
ao Vereador

s8 essss-7eso §
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3.7.3. Obseruancia da Constituição Federal, Lei Organica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federat, pela Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legislativo.

e Tramitação de

AssEssoRt^ E coNsuLÍoRrA J uEÍorcA

projetos, indicoções e requerimentos

técnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de Lei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a ctareza, coerência e juridicidade dos textos propostos, O apoio também
se estendeu à avaliação de proposiçoes de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer duvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberações tegistativas,

3.2.2.Orientoções quanto à técnica legislativa e conformidode normativs

Foram fornecidas orientações quanto à adequada técnica legislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consuLtoria
buscou assegurar que as proposições ana[isadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipal,

3.2.3.Anolise de compotibitidade formot e material dos proposições

As atividades incluíram a anáLise da compatibilidade formal e materiaL das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaliando sua adequação as competências municipais, aos
princípios constitucionais e às normas locais, Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação e
votação das materias.
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3.3. Análise Preliminar de Demandas Parlamentares

3. 3.7. Exame jurídico inicial das dem andor dpresentcrdas pelo Vereador

Foram realizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas. pflo 

, 
Vereadof,., .gln o objetivo de identificar o

enquadramento tegal das solicitaÇões e sua compatibilidade com as
atribuições do Poder Legisl.ativo Municipal, Essa análise inicial. possibiLitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura,

g.g.2.Avaliação da viabilidade jurídica e institucional das solicitações

spa
ava[i
res,

administrativos
quanto à ad
necessidade de inha

3.3.3,

No desenvolvi
potenciais
apontamentos
preventiva
ordenamento ju

3.4. Suporte Jurí

3.4.r.
parlamentares

O serviço
contÍnuo das
resposta a du
Esse acom toa
quanto o exame

riscos e apontamentos preventivos

contribuiu para orientar o V
legistativas mais adequadas ou

alternativos,

foram identificados riscos jurídicos
analisadas, com a apresentação de
endações tecnicas, Essa atuação
de medidas incompatíveis com o

de questionamento futuro,

Tomada de Decisões Legislativas

permanente das

*se peLo acompanhamento
do Vereador, permitindo a

entos surgidos no curso do man
tanto a análise de proposições propr

por outros vereadores
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3.4.2. Apoio técnico na tomada de decisões legislativos

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votações, debates e deliberações
plenárias, O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas
com base em critérios jurÍdicos solidos e alinhados ao interesse publico,

g.4.S.Atuação preventiva po,rc, mitigação de riscos juridicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado à mitigação de
riscos j de

ÀsstssoRtA E coNsuLÍoRrÁ J uIlDlcA

e cos,orientações
reduzir a possibi[idade de nu dades, questionamentos
apontamentos por orgãos de controle, forialecendo a segurança Jun
da atuação parlamentar

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria

J

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização político-administrativa loca[. A atuação
técnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipa[, As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, análises e

cionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurídica das

88 98885-7850 §
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atividade

premissa a compatibiLidade
constituciona[, prevenindo a
em desconformidade com a

t

fundamentais. Dessa forma, as orientações
das manifestaÇões o

produção de atos normativos ou
Constituição Federa[,
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AS3ESSORIA E CONSULÍORIA JURIDICA

4.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica par[amentar esteve alinhado as normas
regimentais que discipl.inam o funcionamento interno da Câmara MunicipaI
de Juazeiro do Norte,/CE, A atuação considerou as regras procedimentais
relativas a tramitação das proposiçÕes, a atuação das comissões, às
deliberações em plenário e às prerrogativas dos parlamentares, A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientaçóes jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
legalmente estabelecidos.

4.4. Princípios constitucionais da [egalidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamenta urídica esteve alicerçada nos princípi
constitucionais ministração Publica, notadamente os da
Legal.idade, da e da eficiência, O princípio da Legalidade
orientou todas as manifestações tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente. A segurança jurídica foi promovida por meio de orientações
preventivas e análises técnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabiLidade dos atos legisLativos, Já o princÍpio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico qualificado e opor[uno,
contribuindo para a racionaLidade, a efetividade e a qual.idade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar,

5. Metodologia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas parlamentares

A prestação dos serviços de consul.toria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento às demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do man

permitiu respostas t<lcnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
MunicipaL,

88 9888s-7850 §
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atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análíse
jurÍdica tempestiva das materias submetidas à apreciação tegisLativa, 5sdil,,,
como o esclarecimento de duvidas relacionadas a proposições em'
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5.2. lnstrumentos utilizados (anátises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatíveis com a natureza da consultoria par[amentar, consistentes,
principaLmente, na realização de anáLlses jurídicas, na emissão de
orientações tecnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira f[exÍve[,
conforme a complexidade da matéria anaLisada, com base no
ordenamento jurÍdico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com finatidade de subsidiar a atuação
partamentar,

6. Resultados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurídica da atuação partamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e alinhadas ao
ordenamento juiídico vigente, A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurÍdicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabi[idade aos atos
praticados no exercício do mandato,

6.2. Quatificação do processo decisório legislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qualificação
do processo decisorio Legisl.ativo, ao fornecer subsídios jurídicos claros e
objetivos para a anátise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros partamentares, O suporte técnico oferecido
possibiLitou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e alinhadas ao interesse púbtico,
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais apl.icáveis, As
análises e esc[arecimentos técnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou elaboradas no âmbito do mandato
partamentar apresentassem adequação formal e material, reduzindo a
probabil.idade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a Legitimidade da produção Legislativa municipal.

Z. Conclusão do Reüatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE caracterizou-se
como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a
oferecer embasamento jurídico quaLificado para o exercício das funções
parlamentares. As orientações, anátises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vinculante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, timitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pel.o parl.amentar,

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação l.egisl.ativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reftexão e à detiberação, respeitando integralmente a
independência funcionaI e potítica do Vereador,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvotvida cumpriu sua
finaLidade institucionat ao fornecer respatdo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade partamentar, reforçando a lega[idade,
a coerência normativa e a segurança das decisões LegisLativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

I
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Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2025.
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DECIáRAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasiLeiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9.8o3-6o, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividua[ de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o n" 6r.955,94o/ooot-zg,
dectiaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Relatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz;, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) José Cleitson Rodrigues Vieira, conforme Ordem de
Serviço no zoz5.L2.o8-oo35, são verdadeiras, fidedignas e refletem a
efetiva prestação dos serviços contratados.

Declaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a legisl,ação vigente, observando-se os princípios legais,
eticos e administrativos apticáveis, estando passÍveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade petas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de zozs

í*o l,e
Íago Rodri

l1WlÁ&
Iiveira

OAB/CE no Sr.55r
cPF n" 068.5o9,8o3-6o
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